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Aviso

Por despacho do vice-reitor da Universidade da Madeira, Prof.
Doutor Rui Alexandre Carita Silvestre, de 23 de Maio de 2006, pro-
ferido por delegação de competências (despacho n.º 12 611/2006,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 16 de Junho
de 2006):

Dr. José Carlos Antunes Marques, professor associado do Departa-
mento de Química — autorizada a equiparação a bolseiro no estran-
geiro, com vencimento, no período de 7 de Maio de a 11 de Maio de
2006. (Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas.)

6 de Julho de 2006. — O Administrador, Ricardo Gonçalves.
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UNIVERSIDADE DO MINHO

Resolução SU-61/2006

Resolução do Senado Universitário

Sob proposta do reitor, o Senado Universitário da Universidade do
Minho, reunido em sessão plenária em 24 de Julho de 2006, aprovou,
ao abrigo e nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 9.º dos Estatu-
tos da Universidade do Minho:

1) A criação do Instituto Confúcio na Universidade do Minho,
como unidade da Universidade do Minho, em associação com o
«Gabinete Nacional de Divulgação da Língua Chinesa no Mundo»
(Hanban);

2) Os Estatutos do Instituto Confúcio na Universidade do Minho.

24 de Julho de 2006. — O Presidente do Senado Universitário, A.
Guimarães Rodrigues.

ANEXO

Resolução SU-61/2006 — Estatutos do Instituto Confúcio
da Universidade do Minho

Preâmbulo

Desde o lançamento do primeiro curso livre de Língua e Cultura
Chinesas, em 1991, o Instituto de Letras e Ciências Humanas da
Universidade do Minho tem vindo a realizar um contínuo e progres-
sivo trabalho de desenvolvimento e aprofundamento dos Estudos
Chineses.

No seguimento da experiência e da dinâmica adquiridas com os cursos
livres e o curso bianual de Sinologia (de 1997 a 2004), o mais signi-
ficativo coroar desses projectos foi, no ano lectivo de 2004/05, o
lançamento da licenciatura em Estudos Orientais, a primeira em Por-
tugal, com uma predominante componente em Estudos Chineses. Em
preparação encontra-se já o 2.º ciclo (mestrado) da actual licenciatu-
ra em Línguas e Culturas Orientais.

Paralelamente às actividades mais especificamente curriculares, o
Centro de Línguas e Culturas Orientais tem também desenvolvido,
no decorrer dos últimos 15 anos, um intenso rol de actividades de
extensão cultural e apoio ao ensino do Chinês, designadamente em
outros estabelecimentos de ensino superior e escolas do ensino se-
cundário.

Esta actividade tem vindo a merecer cada vez mais a atenção do
Governo Chinês, do seu «Gabinete Nacional de Divulgação da Língua
Chinesa no Mundo» (Hanban), que, de vários modos, tem apoiado as
actividades do Centro de Línguas e Culturas Orientais. Recentemente,
a Universidade do Minho teve a honra de receber o Vice-Ministro da
Educação da China, que, após uma visita de trabalho à Universidade
do Minho e um estudo pormenorizado sobre o desenvolvimento dos
seus Estudos Chineses, aventou pela primeira vez a possibilidade da
instalação na Universidade do Minho de um Instituto Confúcio, ten-
do a ideia sido recebida com a melhor das expectativas aos mais di-
versos níveis da Academia.

Com a visita a Lisboa do Primeiro-Ministro da China e na pre-
sença do Primeiro-Ministro de Portugal, a 10 de Dezembro de 2005,
foi assinada uma «Declaração de Intenções» com vista à instalação
na Universidade do Minho do Instituto Confúcio, tendo o seu reitor
recebido do director do Hanban a respectiva «placa de identifica-
ção».

Ainda a convite do «Gabinete Nacional de Divulgação da Língua
Chinesa no Mundo», liderado pelo Ministério da Educação da China,

o reitor da Universidade do Minho deslocou-se a Pequim, para parti-
cipar na Confucius Institute Conference, entre 6 e 7 de Julho de 2006,
que reuniu responsáveis pelos Institutos Confúcio de todo o mundo.
Foi então assinado um «Protocolo de Execução entre a Universidade
do Minho e o Hanban para a Instalação do Instituto Confúcio na
Universidade do Minho», que, completando e encerrando o já referi-
do Protocolo de Intenções, aponta as linhas mestras dos presentes
Estatutos do Instituto Confúcio.

Este Instituto é criado como unidade da Universidade do Minho,
em associação com o Hanban, salvaguardando-se as suas especificida-
des e autonomia próprias, ao abrigo e nos termos do disposto no
n.º 2 do artigo 9.º dos estatutos da mesma Universidade.

CAPITULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Denominação, fins e enquadramento legal

O Instituto Confúcio na Universidade do Minho, abreviadamente
designado por Instituto, é uma unidade vocacionada para o desenvol-
vimento e aprofundamento dos Estudos Chineses criada pela Univer-
sidade do Minho e pelo Departamento do Ensino de Chinês de Lín-
gua Estrangeira do Ministério da Educação da China, seguidamente
designado por Hanban, nos termos do disposto n.º 2 do artigo 9.º dos
estatutos da mesma Universidade.

Artigo 2.º

Sede

O Instituto tem a sua sede na Universidade do Minho, em Braga,
podendo estabelecer qualquer tipo de representação no território na-
cional, onde e quando for necessário à prossecução dos seus fins.

Artigo 3.º

Capacidade jurídica

1 — O Instituto goza de autonomia administrativa e financeira.
2 — A capacidade jurídica do Instituto abrange todos os direitos e

obrigações necessários à prossecução do seu objecto.

Artigo 4.º

Objecto

O Instituto tem como principal objecto o desenvolvimento e apro-
fundamento dos Estudos Chineses em Portugal, desenvolvendo e pros-
seguindo as suas atribuições no seguimento da experiência consolida-
da dos Estudos Chineses no Centro de Línguas e Culturas Orientais do
Instituto de Letras e Ciências Humanas da Universidade do Minho.

Artigo 5.º

Objectivos e atribuições

Constituem atribuições do Instituto, designadamente:

a) A promoção e o desenvolvimento do ensino da língua e cultura
chinesas na Universidade do Minho e na comunidade exterior;

b) A colaboração com a Universidade do Minho na formação de
professores de língua chinesa para o ensino universitário e secundá-
rio, bem como na produção de material didáctico para o ensino da
língua chinesa adaptado às necessidades locais;

c) A promoção de actividades culturais chinesas que elevem o in-
teresse público pela China e pela sua língua, assim como a promoção
da compreensão sobre a China, designadamente ao nível da sua lite-
ratura, história, arte, filosofia, sociedade, economia, ciência e tecno-
logia, através de actividades que podem incluir cursos intensivos, con-
ferências, seminários, simpósios, exposições e ciclos de cinema;

d) Quaisquer outras actividades complementares às acima indica-
das, desde que acordadas entre o Hanban e a Universidade do Minho.

Artigo 6.º

Coordenação de actividades

O Instituto, na planificação das suas actividades, deverá fomentar
formas diversas de coordenação e cooperação com o Instituto de
Letras e Ciências Humanas, facultando a prática de iniciativas de in-
teresse comum.




